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1. Sobre o processo seletivo 
O  presente  Edital  tem  por  objeto  regulamentar  o  Processo  Seletivo  para  ingresso  no 
Doutorado  Interinstitucional (Dinter) em Filosofia, resultado da cooperação acadêmica entre 
o Programa  de Pós-Graduação em Filosofia (PPGFilo) da Pontifícia Universidade Católica 
do Rio Grande  do Sul (PUCRS), na qualidade de instituição proponente,  e a Faculdade 
Católica de Feira de  Santana (FCFS), instituição receptora. O curso destina-se à formação de 
doutores em  Filosofia, promovendo a qualificação docente e o fortalecimento da pesquisa 
filosófica na  região Nordeste. O Dinter é desenvolvido no âmbito da cooperação acadêmica 
estabelecida   entre  a  PUCRS e a  FCFS, conforme normas estabelecidas  pela  CAPES. A 
PUCRS,  instituição   proponente,  é  responsável  pela  gestão  acadêmica  e  pedagógica  do 
Programa, e a FCFS,  instituição receptora, pela infraestrutura local e apoio institucional às 
atividades acadêmicas 

2. Das áreas de concentração  
O PPGFilo da PUCRS, conceito 7 (sete) na CAPES, possui 2 (duas) áreas de concentração 
denominadas Metafísica e Epistemologia e Ética e Filosofia Política. O Programa conta com 
as seguintes linhas de pesquisa: Epistemologia Analítica; Fenomenologia e Hermenêutica; 
Filosofia na Idade Média; Estado e Teorias da Justiça; Fundamentação da Ética. Informações 
acerca das áreas de concentração,  linhas  de pesquisa e  docentes credenciados podem ser 
obtidas através do link https://portal.pucrs.br/ensino/mestrado 
edoutorado/filosofia/#estrutura-do-programa1 

3. Do Público 
Poderão participar do Processo Seletivo ao Doutorado todos os portadores de Diplomas de 
cursos  de  Graduação  e  de  Mestrado  em  Filosofia  ou  em  áreas  afins,  devidamente 
reconhecidos   e  recomendados  pelo  MEC/CAPES ou pelo  órgão competente  do  país  de 
origem; bem como  concluintes de Mestrado, desde que comprovem a conclusão do referido 
curso em data  anterior à matrícula no Doutorado. 

4. Das Vagas 
Serão  oferecidas  18  (dezoito)  vagas  para  o  Doutorado  Interinstitucional  em  Filosofia. 
Adicionalmente,  serão  disponibilizadas  02  (duas)  vagas  destinadas  a  candidatos(as) 
autodeclarado(a)s  preto(a)s,  pardo(a)s  ou indígenas.  Caso não haja  candidatos  para  estas 
categorias específicas, as vagas poderão ser redistribuídas, totalizando o preenchimento de 
até  20 (vinte) vagas. 



5. Da Inscrição
A  inscrição  será  realizada,  exclusivamente,  pela  Internet,  através  do  link: 
https://forms.gle/fsr8cNTcsjCm3g9r7,   no  período  de  13/05  a  30/06/2026.  Após  o 
preenchimento da ficha de inscrição online, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição, no valor de R$ 100,00. 

6. Dos Documentos 
No ato da inscrição online deverá ser efetuado o upload dos documentos especificados a 
seguir a ser enviado para: secretaria@catolicadefeira.com.br.   

6.1. Carteira de Identidade ou, no caso de estrangeiro/a, do passaporte ou do Registro 
Nacional  de Estrangeiro (RNE);  

6.2. Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

6.3. Currículo modelo Lattes/CNPq (http://lattes.cnpq.br). Se estrangeiro, Curriculum Vitae;  

6.4. Diploma de Graduação e de Mestrado, ou comprovante de que concluirá o Curso de  
Mestrado até a data da matrícula. 
Observação: O candidato que apresentar apenas a declaração oficial de concluinte de curso 
de   Mestrado,  emitida  pela  universidade  de  origem,  caso  seja  selecionado,  terá  que 
apresentar,  na   sua  primeira  matrícula,  cópia  do  Diploma.  Caso  não  entregue  tal 
documentação na matrícula,  o candidato perderá o direito à vaga.  

6.5.  O(A)  candidato(a)  com  deficiência  ou  necessidades  educacionais  especiais  que 
necessitar  de atendimento específico ou material adaptado deverá anexar à documentação 
laudo  recente   (máximo  12  meses),  emitido  e  assinado  por  especialista  credenciado  no 
Conselho Regional  de Medicina (CRM). O documento deve especificar a natureza, o tipo e o 
grau de deficiência,  bem como as condições recomendadas para a realização das atividades 
avaliativas previstas  por este Edital.  

6.6. Cópia do Projeto de Pesquisa para o Doutorado adequado às Áreas de Concentração e às 
Linhas de Pesquisa do Programa de Pós-Graduação em Filosofia, contemplando os seguintes 
itens:  
I. Título e Delimitação do tema;  
II. Resumo;  
III. Problema;  
IV. Justificativa, Relevância e Referencial Teórico;  
V. Objetivos: geral e específicos;  
VI. Sumário dos capítulos e itens da pesquisa;  
VII. Referências bibliográficas.  
VIII. Cronograma de execução.  

6.7. Para graduados e titulados em outras áreas interdisciplinares,  diferentes da Filosofia, 
enviar o trabalho mais alinhado ao Projeto de Pesquisa proposto, podendo ser artigo, capítulo 
de livro ou monografia.  

Observação: Os candidatos poderão consultar os professores do Programa de Pós-Graduação 
em Filosofia, previamente, por e-mail para obter opinião sobre seus projetos e sua adequação 
às  áreas  e  linhas  de  pesquisa.  A  consulta  será  agendado  através  do  e-mail: 
secretaria@catolicadefeira.com.br. 
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7. Do Processo Seletivo 
7.1 Da comissão de Seleção 
O Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Filosofia, no artigo 7º estabelece que “a 
seleção e classificação são de competência da Comissão Coordenadora”,  que é  ad hoc  a 
Comissão de Seleção, excetuada participação do membro da representação discente. 

7.2. Das Etapas do Processo Seletivo  

. 1ª etapa (caráter eliminatório): Da seleção dos projetos  

a) Os candidatos que tenham seus projetos selecionados passarão para a etapa das entrevistas.  

b) A divulgação dos projetos selecionados será no dia 11 de julho de 2026, pelo site:  
https://portal.pucrs.br/ensino/mestrado-edoutorado/filosofia/#ingresso3 •  

. 2ª etapa (caráter classificatório): Da entrevista  

a) A entrevista será realizada pela Comissão de Seleção sobre o Projeto de Pesquisa e sobre 
os itens relacionados ao currículo do candidato.  

b)  A entrevista  será realizada  entre  os  dias  16 e  17 de julho  de 2026.  O dia  e  hora da 
entrevista  de cada candidato serão divulgados a partir do dia 11 de julho de 2026 no site:  
https://portal.pucrs.br/ensino/mestrado-edoutorado/filosofia/#ingresso3  

c) As entrevistas serão realizadas no formato online. O acesso do link para a entrevista será 
disponibilizado no dia 08 de julho de 2026. Qualquer eventual mudança será divulgada, a 
partir  do  dia  11  de  julho  de  2026,  pelo  site:  https://portal.pucrs.br/ensino/mestrado-e 
doutorado/filosofia/#ingresso3 

7.3. Dos Critérios de Seleção  

. 1ª etapa: Da seleção dos projetos  

a) Todos os projetos serão avaliados, conforme a área de concentração e a linha de pesquisa, 
pelos membros do corpo docente permanente do Programa de Pós-Graduação em Filosofia 
através da ficha de avaliação de projeto;  

b) A ficha de avaliação contém os seguintes itens de pontuação: 1. Delimitação do Projeto; 2. 
Relevância e Atualidade do Projeto; 3. Articulação do Problema; 4. Clareza e Exequibilidade 
dos Objetivos; 5. Referências Bibliográficas (Relevantes e Atualizadas); 6. Aspectos formais 
do Projeto.  

- Projeto de Pesquisa tem peso 4,0 (quatro);  

. 2ª etapa: Da entrevista  

a) Currículo Lattes: Serão avaliados os seguintes itens: 1. Formação; 2. Atuação; 3. 
Produção; 



- O Currículos Latte tem peso 3.0 (três);  

b) Entrevista com Comissão de seleção será sobre os seguintes itens: 1. Currículo Lattes; 2.  
Projeto de Pesquisa; 3. Tempo para a pesquisa e Recursos;  

- A Entrevista tem peso 3,0 (três);  

Observações:  
- Na 1ª etapa serão considerados aprovados apenas os candidatos que obtiverem média maior 
ou igual a nota 3,0 (três);  
- Na 2ª etapa serão considerados aprovados apenas os candidatos que obtiverem média maior 
ou igual a 5,0 (cinco);  
-  No caso de empate,  no resultado final,  os critérios  de desempate atenderão  à  seguinte 
ordem:   1.  Candidato  que  obtiver  maior  nota  na  avaliação  do  Projeto  de  Pesquisa;  2. 
Candidato que  obtiver maior nota no Currículo Lattes (ou Curriculum Vitae). 

7.4. Da Classificação Final  
- O cálculo do resultado final usará a média simples a partir de 3 (três) notas: Projeto de 
Pesquisa com peso 4 (quatro),  Currículo Lattes  com peso 3 (três) e entrevista com peso 3 
(três).  
- A nota mínima é 5,0 (cinco).  
- A classificação dos candidatos aprovados far-se-á em ordem da maior para a menor nota 
final, observando o limite do número de vagas.  
- A classificação dos candidatos aprovados far-se-á pela nota. 

8. Do Resultado do Processo Seletivo  
A relação dos candidatos selecionados e lista de suplentes serão divulgadas até 17 de julho de 
2026 no site do Programa https://portal.pucrs.br/ensino/mestrado-edoutorado/filosofia/#o 
programa-ingresso 

9. Do Cronograma 
Atividade Data

Publicação do Edital 02/2026 13 de maio de 2026

Período de inscrições 13 de maio a 30 de junho de 
2026

Envio dos documentos solicitados no item 6 via  
sistema

13 de maio a 30 de junho de 
2026

Divulgação dos projetos selecionados no sistema 
do PPG Filosofia e FCFS

11 de julho de 2026

Entrevista dos candidatos 16 de julho a 17 de julho de 
2026

Publicação do resultado final do Processo Seletivo 17 de julho de 2026



10. Disposições Gerais  

10.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este Processo Seletivo  
contidas neste Edital. 
10.2.  O prazo de recurso ao resultado parcial  do Processo Seletivo  do Programa de Pós 
Graduação  em Filosofia  será  de  1  (um)  dia  útil  a  partir  da  data  da  sua  divulgação.  Os 
eventuais   pedidos  de  recurso  devem  ser  enviados  para  filosofia-pg@pucrs.br  e  serão 
analisados e  julgados pela Comissão de seleção do Programa.  

10.3. Os documentos dos(as) candidatos(as) não selecionados(as) e dos(as) candidatos(as) 
selecionados(as)  que,  porventura,  venham a  não  efetivar  a  matrícula  no  Programa serão 
eliminados do sistema após o período de matrícula.  

10.4. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de seleção do PPGFilo 
da PUCRS. 

Porto Alegre/Feira de Santana, 15 de maio de 2026. 

Professor Dr. Fabio Caprio Leite de Castro 
Coordenador do PPGFilo - PUCRS 

Professor Me. Gilvan Pereira de Brito
Diretor acadêmico - FCFS
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